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Da Secretaria Executiva do CISALV 
A Comissão de Contratação do CISALV 
A Autoridade Competente do CISALV
Ressaquinha, 30 de junho de 2025.


		Prezados,

		Considerando a previsão dos procedimentos legais para alteração do Edital de Credenciamento Nº 01/2024 nos termos dos itens 8.2 e 8.3 do Projeto Básico do respectivo Edital que tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços complementares privados de assistência à saúde no âmbito do SUS, especialmente a prestação de serviços complementares de assistência Médico-Hospitalar e Pré-Hospitalar, compreendendo Procedimentos Médicos Clínicos inclusive Consultas Médicas, Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, e Procedimentos Cirúrgicos, em complementação ou não cobertos pela rede pública, visando atendimento aos municípios participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes – CISALV para o exercício de 2025, 
		Considerando o art. 2º I da Resolução nº 13/2024 do Conselho de Secretários do CISALV.
		Considerando a justificativa para a alteração, bem como a pesquisa de mercado foram pormenorizadas pela Gerência de Serviços em Saúde em documento de ID: 22991.
		
		DECIDO:

a) Aprovar a alteração do edital de credenciamento, incluindo novos procedimentos, com base na nova demanda verificada pelos municípios;
b) Autorizar a publicação do edital retificado, observando-se todas as formalidades legais e regulamentares necessárias;
c) Determinar a continuidade dos processos administrativos relacionados ao credenciamento, sem prejuízo da execução dos serviços já contratados.



 CARLOS HENRIQUE MACHADO 
Secretário Executivo do CISALV






















SEXTO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2024 – CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

Ressaquinha, 30 de junho de 2025.


Em atendimento ao solicitado pela Gerência de Serviços de Saúde do CISALV, nos termos dos itens 9, 9.1 e 10.3 do Edital de Credenciamento nº 01/2024 c/c o art. 2º I da Resolução nº 13/2024 do Conselho de Secretários do CISALV, fica retificado o respectivo Anexo I, que passará a vigorar com as seguintes alterações:

ONDE SE LÊ:
ANEXO I
PROJETO BÁSICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES - CISALV
 
	Número
	Código
	Procedimentos
	Valor Unitário

	Quant.
	Valor Total

	302
	0409010561
	URETEROLITOTOMIA
	
	8
	
R$4.596,66

	303
	0409010596
	URETEROLITOTRIPSIA TRANSURETEROSCÓPICA
	
	2
	
R$3.402,68

	304
	0409020176
	URETROTOMIA INTERNA
	
	1
	R$1.439,64



LEIA-SE:
ANEXO I
PROJETO BÁSICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DAS VERTENTES – CISALV

	Número
	Código
	Procedimentos
	Valor Unitário

	Quant.
	Valor Total

	302
	0409010561
	URETEROLITOTOMIA
	
	8
	
R$ 4.596,66

	303
	0409010596
	URETEROLITOTRIPSIA TRANSURETEROSCÓPICA
	
	2
	
R$ 3.402,68

	304
	0409020176
	URETROTOMIA INTERNA
	
	1
	R$ 1.439,64

	305
	0301010072
	CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – Médico Nefrologista
	70,00
	500
	R$ 35.000,00



Ficam Ratificadas as demais Cláusulas não expressamente alteradas por este Termo, para que produza seus efeitos faça a publicação na forma da Lei.





Carlos Henrique Machado
Secretário Executivo do CISALV
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